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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 011/2022

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REMOÇÃO E 
MOVIMENTAÇÃO DOS OCUPANTES DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, no  uso de suas  
atribuições legais,  e

Considerando a Lei Municipal  nº 585 de 2013, em seus Artigos 83, 84 
e 85, que estabelecem normas e procedimentos para a remoção e 
movimentação do ocupante de quadro do magistério:

Considerando a necessidade de organização do quadro pessoal da 
Rede Municipal de Ensino.
 
RESOLVE

Art. 1º –  Estabelecer as normas e os procedimentos para a remoção 
do quadro do magistério lotado na Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º – São Profissionais ocupantes do quadro do magistério: 
Professor I, Professor II, Pedagogos e Psicopedagogos.

Art. 3º – Terão direito a remoção os profissionais que encontram-se de 
licença médica, licença sem vencimento, licença prêmio, licença luto, 
ou que esteja no exercício de suas funções.

Art. 4º -  Para classificação dos servidores para remoção serão 
considerados tempo de serviço e avaliação de desempenho.

CAPÍTULO I
DAS INSCRIÇÕES

Art. 5º - O processo de inscrição deverá ser instituído com:
I- Ficha de Inscrição fornecida pela Secretaria Municipal de Educação;
II - Cópia de Documento de Identidade com foto;
III - Cópia do CPF;
IV - Cópia do Comprovante de Residência;
V – Cópia da Certidão de Nascimento ou Identidade de Filhos (quando 
houver);
VI- Cópia de Declaração de Tempo de Serviço emitida pelo Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Carapebus.

Art. 6º -  O preenchimento do formulário de inscrição é de inteira 
responsabilidade do candidato.

Art. 7º -  Os interessados em participar do processo de Remoção a 
Pedido deverão retirar e preencher a ficha de inscrição, na Secretaria 
Municipal de Educação, no setor Pedagógico da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, localizado na Rua Salim Selem Bichara s/n - 
Oscar Brito, Carapebus-RJ, 27998-000, na data de 12 a 16 de 
Dezembro de 2022, horário das 08h às 12h e 13:30h às 17h.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 8º -  O Servidor interessado em participar do processo de 
Remoção por Permuta deverá solicitar a Declaração de Nada Opor, 
no setor Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação  – SEMED, 
localizado na Rua Salim Selem Bichara s/n - Oscar Brito, Carapebus-
RJ, 27998-000, na data de 20 de Dezembro de 2022, horário das 
08h às 12h e 13:30 ás 17h.

  CAPÍTULO II
CLASSIFICAÇÃO

Art. 9º - A classificação dos candidatos será resultante do somatório de 
pontos, em ordem crescente, obtidos de acordo com os critérios 
estabelecidos na Lei Municipal no585/2013 em seu no Art. 84.
I – Se houver empate serão utilizados, na ordem, os seguintes critérios 
de desempate:
a) maior tempo de efetivo exercício no cargo pelo qual estiver inscrito;
b) maior idade.
c) número de filhos.

Paragrafo Único - Serão indeferidas os pedidos de remoção que 
estiverem em desacordo com os critérios e normas fixados nesta 
Portaria

CAPÍTULO III
DAS VAGAS

Art. 10 - A relação das Vagas Iniciais serão oferecidas no processo de 
remoção na seguinte conformidade:
I - Vagas Iniciais;
II - As existentes nas Unidades Escolares em decorrência de: vacância 
de cargos por aposentadoria, exoneração, demissão, falecimento, 
funcionamento de novas unidades e/ou classes/turmas e readaptação 
funcional por laudo médico definitivo.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA

Art. 11 -  O Processo de escolha de remoção do quadro do magistério 
ocorrerá nos dias 07 e 08 de Dezembro de 2022, às 09 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, no Setor Administração -RH - 
SEMED, localizado na Rua Antônio Gomes da Silva, no383, Oscar 
Brito, Carapebus-RJ.

Art. 12 -  A distribuição de vagas se dará respeitando-se a classificação 
final obedecendo a ordem de preferência de unidades indicadas pelos 
interessados.

Art. 13 -  É vedada a cobrança de quaisquer custas ou emolumentos 
no ato da matrícula ou de sua regularização, sendo a infração sujeita 
às sanções cíveis, penais e administrativas previstas na legislação em 
vigor.

Art. 14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação..

Art. 15 - Esta   Portaria   entrará   em   vigor   na   data   de   sua   
publicação,   revogadas   as disposições em contrário.

                                             Carapebus (RJ), 08 de Dezembro de 2022.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 004/22  DE 08 DE  DEZEMBRO DE 2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO EX-OFÍCIO NO BAIRROS  
UBÁS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA e Coordenadoria e por 
intermédio da Gerência de Tributos Imobiliários - SETOR DE 
RECADASTRAMENTO, no cumprimento ao disposto na legislação 
citada e, no uso das atribuições legais, observadas às disposições 
contidas na Constituição Federal, como o artigo 30; na Lei Orgânica do 
Município, artigo 184; na Lei Complementar Municipal No. 12 de 29 de 
Dezembro de 2003 – Código Tributário Municipal de CARAPEBUS, 
especialmente em seus artigos 8º, 9º e 31  e;

 CONSIDERANDO  que o contribuinte e o 
responsável/possuidor são obrigados a manter os dados cadastrais 
atualizados junto à Secretaria Municipal de Fazenda, especialmente 
em relação à comunicação de construções, reformas, ampliações, 
modificações de uso ou titularidade da propriedade ou quaisquer outros 
fatos ou circunstâncias que possam afetar a incidência, a quantificação 
e a cobrança de tributos incidentes sobre os imóveis,
 
 CONSIDERANDO   a notificação pretérita para atualização 
dos dados cadastrais de seus imóveis através do Edital de Notificação 
e Atualização cadastral e recadastramento imobiliário Nº 001 de 09 de 
junho de 2021;

 CONSIDERANDO   as disposições contidas na Constituição 
Federal, como o artigo 30; na Lei Orgânica do Município, artigo 184; na 
Lei Complementar Municipal No. 12 de 29 de Dezembro de 2003 – 
Código Tributário Municipal de CARAPEBUS, especialmente em seus 
artigos 8º, 9º e 31;

 RESOLVE:
 
 Art. Iº -  Ficam os proprietários ou possuidores a qualquer 
título ou titulares do domínio útil dos imóveis localizados no Bairro 
Ubás e listados no Anexo I, NOTIFICADOS da atualização de 
lançamento cadastral em face do apurado no Serviço  de 
Recadastramento realizado por empresa especializada.

 Art. 2° -  Os proprietários ou possuidores a qualquer título 
poderão procurar a Secretaria de Fazenda - Setor de Recadastramento 
Imobiliário – localizado à Rua João Pedro Sobrinho, N°130  - Loja 02 – 
Sapecado – Carapebus para ciência das atualizações e solicitação de 
abertura de processo para Revisão de cadastro, caso não concorde 
com o lançamento

 Art. 3° -  O prazo para abertura dos processos de revisão de 
área do bairro Ubás, em face do recadastramento imobiliário será de 
10 (dez) dias  contados a partir de 12/12/2022.

PAULO VITOR SALES NUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

                                                      Carapebus, 08 de dezembro de 2022
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 080/2022 - (SEMOB)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fica 
“SUSPENSO NA FASE EM QUE SE ENCONTRA”, a licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 080/2022, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme CDL Nº 112/2022 – SEMOB, cujo 
o objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
REPAROS DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, PARQUES E 
JARDINS, MOBILIÁRIOS URBANOS, ESTRADAS VICINAIS E REDES 
DE DRENAGEM EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
CARAPEBUS-RJ, conforme determinação do TCE/RJ, processo 
242.907-0/2022.

                                      Carapebus, 07  de dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 081/2022 - (SEMED)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fica 
“SUSPENSO NA FASE EM QUE SE ENCONTRA”, a licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 081/2022, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme CDL Nº 113/2022 – SEMED, cujo 
o objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE 
ENSINO, EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CARAPEBUS-RJ, conforme determinação do TCE/RJ, processo 
242.911-1/2022.

                                      Carapebus, 08  de dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2022 - (FMS)

O Município de Carapebus torna público aos interessados que fará 
realizar na sala de licitação, instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 15, 
Centro – Carapebus/RJ – nesta cidade, a licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com abertura no dia 28/12/2022 às 14:00 hs, conforme 
processo FMS Nº061/2022. O objeto da licitação é futura e eventual 
aquisição de equipamentos de informática para atender as 
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Carapebus – RJ. O Edital contendo maiores informações encontra-se à 
disposição dos interessados para download no site do Município 
Carapebus, (https://www.carapebus.rj.gov.br/site/licitacoes) ou e-mail 
licitacao@carapebus.rj.gov.br e www.comprascarapebus.com.br e 
Plataforma de Compras Eletrônicas (brconectado.org),

                       Carapebus, 06 de Dezembro de 2022

 PAULO CESAR ROZENDO GONÇALVES
 PREGOEIRO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2022

Extrato de Contrato nº 101/2022 – Contratante: Município de 
Carapebus – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO – Contratado: JORGE CARVALHO MONTEIRO – Objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE SERÁ USADO PARA O 
FUNCIONAMENTO BASE DE APOIO DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 
DE CARAPEBUS, conforme estabelecido no Termo de Referência –
Modalidade: Dispensa de Licitação – Nº 72/2022 Prazo: 12 (doze) 
meses – Valor mensal: R$ 1.000,00. – Vigência: 25/11/2022 á 
24/11/2023.

                                                     Carapebus, 25 de novembro de 2022.

JUNIOR LUIZ ALADOGA GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2022

Extrato de Contrato nº 104/2022 – Contratante: Município de 
Carapebus – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
Contratado: ANA MARIA MONTEIRO MORAES – Objeto: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL ONDE SERÁ O DEPÓSITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, conforme estabelecido no Termo de Referência – 
Modalidade: Dispensa de Licitação – Nº 073/2022. Prazo: 12 (doze) 
meses – Valor mensal: R$ 1.951,70 (mil e novecentos e cinquenta e 
um reais e setenta centavos). – Data da Assinatura: 08/12/2022. 
IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS – Secretaria Municipal de 
Educação.

                                                      Carapebus, 08 de dezembro de 2022.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Carapebus, 
no uso de suas atribuições legais vem divulgar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO n° 59/2022, cujo objeto é Registro de Preço para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para lanches de pacientes do CAPS. Entre as partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LS SILVA 
PRODUÇÕES & EMPREENDIMENTOS. PRAZO: 12 (doze) meses 
contados a partir de 08/12/2022. DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022; 
FUNDAMENTO: Pregão Presencial n° 29/2022 – FMS 49/2022. ITENS: 
001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008,009, 010, 011, 012, 013 E 014. 
VALOR: R$ 24.138,00. GERENCIADOR DA ATA: ANSELMO PRATA 
VICENTE, e-mail: fms@carapebus.rj.gov.br. Informações detalhadas 
estão disponíveis para consulta e download de documentos no Portal 
da transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

ANSELMO PRATA VICENTE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CARAPEBUS
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